
Ata da 623ª Reunião Ordinária da Diretoria Executiva do SIMESC 1 
Gestão 2015/2018 2 

Data: 07/05/2018. Hora 19:30 horas. Local: sala de reuniões do SIMESC. Lista de presença: anexa. 3 
1. Leitura e Aprovação da Ata Anterior: Lida e aprovada. 4 
2. Expediente: 5 
2.1. Correspondências recebidas: Ofício nº 6.650/2018 do Tribunal de Contas de Santa Catarina, solicitando 6 
informações ao Sindicato sobre o tema judicialização da Medicina. 7 
2.2. Correspondências expedidas: Ofício 026/18 SIMESC, à Secretária Municipal de Saúde de São José, com as 8 
reinvindicações dos médicos do corpo clínico daquele município, conforme estabelecido em reunião no dia 13/04. 9 
2.3. Encaminhamentos: O ofício do TCE/SC entrará como ponto de pauta 4.2. 10 
3. Informes:  11 
3.1. Diretoria Executiva: Dr. Leopoldo informa que recebeu da coordenadora Terezinha o levantamento dos 12 
saldos das contas correntes e aplicações deste Sindicato. Dr. Fábio complementa dizendo que as medidas tomadas 13 
para cortar gastos foram positivas, estabilizando as contas do SIMESC mas lembra que esse direcionamento deve 14 
ser perseguido a fim de manter a estabilidade. Dr. Leopoldo informa ainda que participou da Assembleia do 15 
SIMERSUL, dia 03/05, que teve por objetivo a filiação daquele Sindicato à Federação Médica Brasileira, assim a 16 
FMB passou a ter 16 sindicatos filiados. Presentes também o Dr. Aury, Dr. Cyro, Dr. Waldir Araújo Cardoso 17 
(Presidente da FMB), jornalista Camila, diretores do SIMERSUL e médicos da região. Dr. Fabrízio informa que 18 
participou no dia 04/05, na ACM, de reunião da Comissão Estadual de Residência Médica, presentes também os 19 
Drs. Renato Figueiredo e Douglas Muniz (DR Joinville). 20 
3.2. Plantão de Diretoria: Dra. Zulma não recebeu nenhuma ligação relevante. Dra. Giovana assume o plantão. 21 
3.3. Diretorias Regionais: Nada relatado. 22 
4. Ordem do Dia: 23 
4.1. UPA Biguaçu / O.S. Prime Health: Dr. Daniel Petkov, explica que são lotados na UPA de Biguaçu, 17 24 
médicos ACT e 3 concursados, sendo que, os ACT’s estão sem contrato desde 01/04/18. Que o último concurso foi 25 
em 2016 e dos 15 médicos que foram aprovados, hoje restam 3. Após tentativa infrutífera de contato com o 26 
Secretário Municipal de Saúde, obteve informações da Diretora Técnica de que no mês de maio os médicos sem 27 
contrato serão regularizados e que uma nova O.S. assumirá o serviço. Não se sabe como será a forma de 28 
contratação (ACT, CLT), qual remuneração tampouco o número de profissionais que serão contratados por turno, 29 
incertezas que estão causando grande insegurança entre os profissionais. Ressalta que em 23/04, foi publicado 30 
edital pela prefeitura, decretando caráter de urgência com dispensa de licitação para contratar uma cooperativa 31 
médica. Diz ainda que, conversou com todos os médicos da UPA e orientou-os que cumpram suas escalas. Dr. 32 
Alberto comenta que a contratação via ACT não traz nenhum direito/garantia trabalhista. Que recebeu 33 
documentação do Dr. Daniel e irá analisá-las o mais breve possível a fim de sugerir a melhor medida a ser tomada. 34 
Entretanto, num primeiro momento, sugere que se ajuíze ação solicitando reconhecimento do vínculo em contrato 35 
retroativo. Explica que quando um contrato determinado se encerra e não é assinado outro, embora o empregado 36 
continue prestando serviço, já no dia posterior ao término se entende que o contrato é indeterminado. Dra. Giovana 37 
sugere que seja verificado se essa situação se restringe à UPA ou se afeta também as unidades básicas de saúde 38 
daquele município. Após discussão ficou definido que os advogados elaborarão texto explicativo aos médicos e que 39 
será agendada reunião com o corpo clínico da UPA ainda esta semana a fim de esclarecê-los quanto aos seus 40 
direitos, mostrando-lhes as possibilidades de encaminhamento (ação judicial para reconhecimento do vínculo). 41 
4.2. TCE – Informações Judicialização Medicina: Dr. Leopoldo comenta que recebemos oficio do Tribunal de 42 
Contas do Estado de Santa Catarina solicitando informações sobre estudos realizados pelo sindicato no que tange a 43 
judicialização da saúde e medidas adotadas para a detecção de fraudes e situações de conflito de interesses com 44 
envolvimento de médicos. Lembra que com relação a prescrição é dever do médico procurar o melhor para o 45 
paciente e que se o SUS não oferece o medicamento, é direito do paciente procurar o que necessita. Diz que 46 
desconhece qualquer tipo de fraude ou conflito de interesse com base nesse assunto. Dra. Giovana explana que 47 
existe um rol de medicamentos/tratamentos especificados em protocolos do Ministério da Saúde (mercado público) 48 
e da Agência Nacional de Saúde (agência que regula o mercado privado) e caso o paciente tenha plano de saúde 49 
privado, o plano tem obrigação de ressarcir o SUS caso seu beneficiário receba o tratamento previsto no rol da 50 
ANS pelo SUS. Embora essa cobrança seja muito burocrática, é acrescida de multa de 40%. Após debate, Dra. 51 
Giovana fará parecer sobre o assunto e enviará para primeira análise dos Drs. Leopoldo e Cesar, e posteriormente 52 
será encaminhado aos diretores da executiva. 53 
5. Proposta de pauta para a próxima reunião: UPA Biguaçu - O.S. Prime Health / Piso FENAN 54 
6. Assuntos informais: Nada relatado.  55 

Florianópolis, 07 de maio de 2018. 56 
(Ata redigida por Juliana da Silva, funcionária do SIMESC e revisada pela 57 

Dra. Giovana Gomes Ribeiro, 2ª Secretária do SIMESC) 58 
 59 
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